
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO OE SÃO PAULO 

D E C R E T O No 005/94 

"DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇCTES Píl8LICAS MUNICIPAIS" 

JOSÉ EMILIO CARLOS LISBOAr Prefeito do Município de 
Angatubar do Estado de S~o Paulo, usando das 
atribui~~es que lhe foram conferidas por Lei; 

D=E=C=R=E=T=A: 

Artigo ia) Fica decretado ponto facultativo na s repart i~~es pd
blicas Municipais o dia 14 de Fevereiro ( s egunda-feira 
de Carnaval) voltando à normal idade na quarta-feir a r 
dia 16 de Fever~fro ap6s às ·12 horas. 
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Artigo 2o) Este 
-: x/ 
na data de !~,Uêt pub 1 i caç;.1.to 
contn!riDn 
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